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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Pregão Eletrônico

“ REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DESTINADOS ÀS UNIDADES DE SAÚDE 
DA SEDE E DISTRITOS DE BURACICA E LUSTOSA, para atender às 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações constantes do 
Termo de Referência do Edital, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.”. 

(Cardioversor) (Desfribilador)
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in verbis

“ Art. 37 – (...) 

 ( ... );  

 XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 
as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, 'o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações'." 

“Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com 
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os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§ 1º - É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 
caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 
ou de qualquer outra circunstância impertinente 
ou irrelevante para o específico objeto do contrato, 
ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e 
no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 
1991;”

“Economicidade significa o dever de eficiência. A 
economicidade impõe adoção da solução mais 
conveniente e eficiente sob o ponto de vista da 
gestão dos recursos públicos. Toda atividade 
administrativa envolve uma relação sujeitável a 
enfoque de custo-benefício. O desenvolvimento da 
atividade implica produção de custos em diversos 
níveis. Assim, há custos relacionados com o 
tempo, com a mão-de-obra etc.
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“Art.4º - A licitação na modalidade de pregão é 
juridicamente condicionada aos princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo, bem assim 
aos princípios correlatos da celeridade, finalidade, 
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, 
justo preço, seletividade e comparação objetiva 
das propostas.” 

Mas é necessário, 
assegurado tratamento isonômico idêntico e 
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equivalente a todos os licitantes, possibilitar a 
seleção da proposta mais vantajosa. Não é cabível 
excluir propostas vantajosas ou potencialmente 
satisfatórias apenas por apresentarem defeitos 
irrelevantes ou porque o 'princípio da isonomia' 
imporia tratamento de extremo rigor. A isonomia 
não obriga adoção de formalismo irracional
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No caso em exame, o 
Governador do Estado do Paraná revogou o 
pregão eletrônico, de forma fundamentada e com 
supedâneo nos referidos dispositivos legais e em 
parecer da Assessoria Jurídica da Casa Civil, 
entendendo pela ausência de competitividade no 
certame, na medida em que houve a participação 
efetiva de apenas uma empresa, o que 
impossibilitou a Administração Pública de 
analisar a melhor oferta e dar cumprimento ao 
princípio da proposta mais vantajosa.
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“Observe rigorosamente as disposições contidas 
no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988 
c/c o art. 3º da Lei 8.666/1993, obedecendo aos 
princípios constitucionais da publicidade, da 
igualdade, da isonomia e da impessoalidade, de 
modo a impedir restrições à competitividade
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“ REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DESTINADOS ÀS UNIDADES DE SAÚDE 
DA SEDE E DISTRITOS DE BURACICA E LUSTOSA, para atender às 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações constantes do 
Termo de Referência do Edital, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.”. 
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in verbis

“ Art. 37 – (...) 

 ( ... );  

 XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 
as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, 'o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações'." 

“Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com 
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os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§ 1º - É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 
caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 
ou de qualquer outra circunstância impertinente 
ou irrelevante para o específico objeto do contrato, 
ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e 
no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 
1991;”

“Economicidade significa o dever de eficiência. A 
economicidade impõe adoção da solução mais 
conveniente e eficiente sob o ponto de vista da 
gestão dos recursos públicos. Toda atividade 
administrativa envolve uma relação sujeitável a 
enfoque de custo-benefício. O desenvolvimento da 
atividade implica produção de custos em diversos 
níveis. Assim, há custos relacionados com o 
tempo, com a mão-de-obra etc.
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“Art.4º - A licitação na modalidade de pregão é 
juridicamente condicionada aos princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo, bem assim 
aos princípios correlatos da celeridade, finalidade, 
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, 
justo preço, seletividade e comparação objetiva 
das propostas.” 

Mas é necessário, 
assegurado tratamento isonômico idêntico e 
equivalente a todos os licitantes, possibilitar a 
seleção da proposta mais vantajosa. Não é cabível 
excluir propostas vantajosas ou potencialmente 

Rua Doutor Otávio de Araújo | 44 | Centro | Teodoro Sampaio-Ba

www.pmteodorosampaio.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4E7E059051A57BD766D32C03C98034F2



quarta-feira, 28 de outubro de 2020  |  Ano XII - Edição nº 01380 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

satisfatórias apenas por apresentarem defeitos 
irrelevantes ou porque o 'princípio da isonomia' 
imporia tratamento de extremo rigor. A isonomia 
não obriga adoção de formalismo irracional
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No caso em exame, o 
Governador do Estado do Paraná revogou o 
pregão eletrônico, de forma fundamentada e com 
supedâneo nos referidos dispositivos legais e em 
parecer da Assessoria Jurídica da Casa Civil, 
entendendo pela ausência de competitividade no 
certame, na medida em que houve a participação 
efetiva de apenas uma empresa, o que 
impossibilitou a Administração Pública de 
analisar a melhor oferta e dar cumprimento ao 
princípio da proposta mais vantajosa.

Rua Doutor Otávio de Araújo | 44 | Centro | Teodoro Sampaio-Ba

www.pmteodorosampaio.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4E7E059051A57BD766D32C03C98034F2



quarta-feira, 28 de outubro de 2020  |  Ano XII - Edição nº 01380 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio

“Observe rigorosamente as disposições contidas 
no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988 
c/c o art. 3º da Lei 8.666/1993, obedecendo aos 
princípios constitucionais da publicidade, da 
igualdade, da isonomia e da impessoalidade, de 
modo a impedir restrições à competitividade
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“Poder discricionário, portanto, é a 
prerrogativa concedida aos agentes 
administrativos de elegerem, entre várias 
condutas possíveis, a que traduz maior 
conveniência e oportunidade para o interesse 
público”.
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“ REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DESTINADOS ÀS UNIDADES DE SAÚDE 
DA SEDE E DISTRITOS DE BURACICA E LUSTOSA, para atender às 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações constantes do 
Termo de Referência do Edital, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.”. 

“o critério de julgamento adotado torna impossível 
a participação da requerente, pois o objeto social da impugnante é indústria e 
comercio de  instrumentos de medição em geral e nos enquadramos apenas para 
fornecimento dos Itens referente a medição - balanças, sendo que os demais itens do 
grupo não comercializamos e nem podemos comercializar.”,
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in verbis

“ Art. 37 – (...) 

 ( ... );  

 XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 
as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, 'o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações'." 

“Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§ 1º - É vedado aos agentes públicos: 
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I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 
caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 
ou de qualquer outra circunstância impertinente 
ou irrelevante para o específico objeto do contrato, 
ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e 
no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 
1991;”

“Reservou-se à Administração a liberdade de 
escolha do momento de realização da licitação, do 
seu objeto, da especificação de condições de 
execução, das condições de pagamento etc. Essa 
competência discricionária exercita-se no 
momento preparatório e inicial da licitação. Uma 
vez realizadas essas escolhas, exaure-se a 
discricionariedade e não mais pode ser invocada – 
ou, mais corretamente, se a administração 
pretender renovar o exercício dessa faculdade, 
estará sujeita a refazer toda a licitação. Assim, a 
Administração tem liberdade para escolher as 
condições sobre o contrato futuro. Porém, deverá 
valer-se dessa liberdade com antecedência, 
indicando exaustivamente suas escolhas. Tais 
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escolhas serão consignadas no ato convocatório 
da licitação, que passará a reger a conduta futura 
do administrador. Além da Lei, o instrumento 
convocatório da licitação determina as condições 
a serem observadas pelos envolvidos na licitação. 
A vinculação ao instrumento convocatório 
complementa a vinculação à lei.”

Mas é necessário, 
assegurado tratamento isonômico idêntico e 
equivalente a todos os licitantes, possibilitar a 
seleção da proposta mais vantajosa. Não é cabível 
excluir propostas vantajosas ou potencialmente 
satisfatórias apenas por apresentarem defeitos 
irrelevantes ou porque o 'princípio da isonomia' 
imporia tratamento de extremo rigor. A isonomia 
não obriga adoção de formalismo irracional
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No caso em exame, o 
Governador do Estado do Paraná revogou o 
pregão eletrônico, de forma fundamentada e com 
supedâneo nos referidos dispositivos legais e em 
parecer da Assessoria Jurídica da Casa Civil, 
entendendo pela ausência de competitividade no 
certame, na medida em que houve a participação 
efetiva de apenas uma empresa, o que 
impossibilitou a Administração Pública de 
analisar a melhor oferta e dar cumprimento ao 
princípio da proposta mais vantajosa.
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“Observe rigorosamente as disposições contidas 
no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988 
c/c o art. 3º da Lei 8.666/1993, obedecendo aos 
princípios constitucionais da publicidade, da 
igualdade, da isonomia e da impessoalidade, de 
modo a impedir restrições à competitividade
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“ REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, DESTINADOS ÀS UNIDADES DE SAÚDE 
DA SEDE E DISTRITOS DE BURACICA E LUSTOSA, para atender às 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações constantes do 
Termo de Referência do Edital, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.”. 

(Cardioversor) (Desfribilador) (Monitor 
Multiparamétrico)
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in verbis

“ Art. 37 – (...) 

 ( ... );  

 XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 
as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, 'o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações'." 

“Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com 
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os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

§ 1º - É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de 
convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 
caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam 
preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes 
ou de qualquer outra circunstância impertinente 
ou irrelevante para o específico objeto do contrato, 
ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e 
no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 
1991;”

“Economicidade significa o dever de eficiência. A 
economicidade impõe adoção da solução mais 
conveniente e eficiente sob o ponto de vista da 
gestão dos recursos públicos. Toda atividade 
administrativa envolve uma relação sujeitável a 
enfoque de custo-benefício. O desenvolvimento da 
atividade implica produção de custos em diversos 
níveis. Assim, há custos relacionados com o 
tempo, com a mão-de-obra etc.
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“Art.4º - A licitação na modalidade de pregão é 
juridicamente condicionada aos princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo, bem assim 
aos princípios correlatos da celeridade, finalidade, 
razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, 
justo preço, seletividade e comparação objetiva 
das propostas.” 

Mas é necessário, 
assegurado tratamento isonômico idêntico e 
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equivalente a todos os licitantes, possibilitar a 
seleção da proposta mais vantajosa. Não é cabível 
excluir propostas vantajosas ou potencialmente 
satisfatórias apenas por apresentarem defeitos 
irrelevantes ou porque o 'princípio da isonomia' 
imporia tratamento de extremo rigor. A isonomia 
não obriga adoção de formalismo irracional
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No caso em exame, o 
Governador do Estado do Paraná revogou o 
pregão eletrônico, de forma fundamentada e com 
supedâneo nos referidos dispositivos legais e em 
parecer da Assessoria Jurídica da Casa Civil, 
entendendo pela ausência de competitividade no 
certame, na medida em que houve a participação 
efetiva de apenas uma empresa, o que 
impossibilitou a Administração Pública de 
analisar a melhor oferta e dar cumprimento ao 
princípio da proposta mais vantajosa.
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“Observe rigorosamente as disposições contidas 
no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988 
c/c o art. 3º da Lei 8.666/1993, obedecendo aos 
princípios constitucionais da publicidade, da 
igualdade, da isonomia e da impessoalidade, de 
modo a impedir restrições à competitividade
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